
MUNICÍPIO DE RODEIRO 
                  Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro – MG 
                       CEP: 36.510-000 CNPJ: 18.128.256/0001-44 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 70 
 
o MUNICÍPIO DE RODEIRO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça São 
Sebastião, nº 215,Centro, CEP: 36.510-000, na cidade de Rodeiro-MG, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.128.256/0001-44, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. José 
Carlos Ferreira, Brasileiro, casado, portador da carteira de identidade RG nº MG-
4.680.424 – PC/MG, e CPF nº 610.085.406-68, residente e domiciliado na Rua Francisco 
de Assis Correa, nº 234, Boa Esperança, Rodeiro – MG, CEP 36.510-000, doravante 
denominado, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma eletrônica, para Registro de Preços nº 038/2025, publicada no Diário Oficial na 
data de 10/03/2026, Processo Licitatório nº 068/2025, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto Municipal nº 407/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
DETENTORA DA ATA: COMERCIAL PRG LTDA; CNPJ/CPF60.520.733/0001-89 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de gêneros 
alimentícios (cestas básicas) para atender às famílias em situação de vulnerabilidade 
social e econômica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

IDENTIFICACAO DO PROPONENTE VENCEDOR $ TOTAL 

RAZÃO SOCIAL 
COMERCIAL PRG 
LTDA CNPJ/CPF 60.520.733/0001-89 TOTAL 266.520,00 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UND MARCA VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL 

LOTE -> 0001 - CESTAS BASICAS  266.520,00 

1 406870 

AÇÚCAR TIPO: 
CRISTAL (CÓDIGO 
CATMAT: 463988) 
AÇÚCAR TIPO 
CRISTAL. PACOTE 
COM 5 KG. TEXTURA 
EM  GRÂNULOS 
FINOS E COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO DE 
IMPUREZAS E 

1.500,00 PCT. puro doce 20,77 31.155,00 
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EMPEDRAMENTO. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, 
CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO.  COM 
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A 
DELTA® OU 
ALVINHO®. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES 
A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

2 406869 

ARROZ BENEFICIADO 
TIPO: 
AGULHINHA/BRANCO 
, SUBGRUPO: POLIDO 
, CLASSE: LONGO 
FINO , QUALIDADE: 
TIPO 1 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: 
ORGÂNICO (CÓDIGO 
CATMAT: 472895) 
ARROZ PACOTE DE 5 
KG. BENEFICIADO, 
BRANCO, POLIDO, 
TIPO 1, CLASSE 
LONGO E FINO. 
COLORAÇÃO 
PEROLADA E 
TRANSLÚCIDA. 
RENDIMENTO APÓS 
COZIMENTO DE NO 
MÍNIMO 2,5 VEZES A 
MAIS O PESO ANTES 

1.500,00 PCT. KIBÃO 25,4200 38.130,00 
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DA COCÇÃO. ISENTOS 
DE SUJIDADES, 
PARASITOS, MOFOS E 
SINAIS DE 
APODRECIMENTOS. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, 
CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. COM 
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR AO REI 
DA PANELA® OU 
EXTREMO SUL®. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES 
CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA DO 
PRODUTO. 

3 399895 

BISCOITO DOCE, 
EMBALAGEM COM 
1,8KG. PADRÃO DE 
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR 
"PETISCO".  

1.500,00 UNID. petisco 15,2900 22.935,00 
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4 406871 

CAFÉ 
APRESENTAÇÃO: 
TORRADO MOÍDO , 
INTENSIDADE: 
INTENSA OU EXTRA 
FORTE , TIPO: 
TRADICIONAL ,  
EMPACOTAMENTO: 
VÁCUO (CÓDIGO 
CATMAT: 463575) 
CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, PÓ 
HOMOGÊNEO, FINO, 
EXTRAFORTE, COR 
VARIANDO DO 
CASTANHO CLARO 
AO CASTANHO 
ESCURO, SABOR E 
CHEIROS PRÓPRIOS. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA, PRÓPRIA, 
FECHADA, 
CONTENDO OS 
DADOS DO 
PRODUTO, COM 
PESO LÍQUIDO DE 
500G E EMBALAGEM 
A VÁCUO.  VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES 
A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA.  COM 
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A TRÊS 
CORAÇÕES® OU 
TOKO®. 

1.500,00 PCT. coração mineiro 29,7600 44.640,00 

5 406872 

DENTIFRÍCIO 
COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: CREME 
DENTAL COM FLUOR 
ATIVO (1000 PPM) , 
CAPACIDADE: 90  
(CÓDIGO   CATMAT: 
436841)CREME 
DENTAL COM FLÚOR 
- PARA ESCOVAÇÃO 
DE DENTES, 

1.500,00 UNID. SORRISO 2,7900 4.185,00 
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EMBALAGEM DE 
90G. ADULTO 

6 406873 

DETERGENTE 
COMPOSIÇÃO: 
ALQUILBENZENO 
SULFONATO DE 
SÓDIO , APLICAÇÃO: 
LIMPEZA EM GERAL , 
AROMA:  NEUTRO , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL , 
ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO  (CÓDIGO 
CATMAT: 386806) 
DETERGENTE 
LÍQUIDO 
CONCENTRADO, 
NEUTRO, 
BIODEGRADÁVEL. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE YPE OU 
LIMPOL. 
EMBALAGEM DE 
500ML. 

1.500,00 UNID. BIO BRILHO 1,6100 2.415,00 

7 406874 

ESPONJA LIMPEZA 
MATERIAL: LÃ AÇO , 
APLICAÇÃO: LIMPEZA 
GERAL (CÓDIGO 
CATMAT: 481018) 
ESPONJA DE LÃ DE 
AÇO - EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 
8 UNIDADES, PARA 
APLICAÇÃO EM 
UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
BOMBRIL OU 
ASSOLAN 

1.500,00 PCT. assolam 2,6000 3.900,00 

8 406877 

FARINHA DE MILHO 
GRÃO: AMARELO , 
TIPO: FUBÁ MIMOSO 
, CARACTERÍSTICA 

1.500,00 PCT. solar 3,5100 5.265,00 
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ADICIONAL: 
TRANSGÊNICO ,  
INGREDIENTE 
ADICIONAL: 
FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO (CÓDIGO 
CATMAT: 459012) 
FUBÁ DE MILHO 
AMARELO, PÓ FINO 
TIPO "MIMOSO", 
ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OBTIDO 
PELA MOAGEM DE 
GRÃOS DE MILHO 
SÃOS E MADUROS. 
ISENTOS DE 
SUJIDADES, 
UMIDADE E 
MATÉRIAS 
ESTRANHOS. 
RENDIMENTO APÓS 
A COCÇÃO DE ATÉ 
2,5 O PESO CRU. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, 
CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. LIVRE 
DE RANÇO, 
FERMENTAÇÃO E/OU 
UMIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES 
A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO 
PRODUTO. COM 
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QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A 
GUIRICEMA® OU 
ANCHIETA®. PACOTE 
DE 1 KG. 

9 406876 

LEGUMINOSA 
VARIEDADE: FEIJÃO 
PRETO , TIPO: TIPO 1 
, APRESENTAÇÃO: 
ORGÂNICA (CÓDIGO 
CATMAT: 472894)  
FEIJÃO PRETO 
PRODUTO IN 
NATURA, DA CLASSE 
PRETO, NOVO, TIPO 
1, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS DA MESMA   
COLORAÇÃO, 
ADMITINDO-SE NO 
MÁXIMO 5% DE 
MISTURA DE OUTRAS 
CLASSES E ATÉ 10% 
DE MISTURA DE 
VARIEDADES DA 
CLASSE CORES, 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, 
PARASITAS, PEDAÇOS 
DE GRÃOS ARDIDOS, 
BROTADOS, CHOCOS, 
IMATUROS, 
MOFADOS, LARVAS; 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACO DE 
POLIETILENO 
ATÓXICO E 
RESISTENTE, COM 
PESO DE 1KG CADA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE PEREIRA 

1.500,00 UNID. golden 8,4200 12.630,00 

10 406878 

LEITE EM PÓ 
ORIGEM: DE VACA , 
TEOR GORDURA: 
INTEGRAL , 
SOLUBILIDADE: 
INSTANTÂNEO 

1.500,00 PCT. mimo 17,2800 25.920,00 
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(CÓDIGO CATMAT:   
446019) LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO. 
ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS 
E OUTROS 
MATERIAIS 
ESTRANHOS AO 
PRODUTO. 
EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, 
ATÓXICA, CONTENDO 
DADOS DO 
PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE 
DE 400 GRAMAS 
COM SELO DE 
INSPEÇÃO DO 
ÓRGÃO 
COMPETENTE, 
SERVIÇO MUNICIPAL 
DE INSPEÇÃO (SIM) 
OU SERVIÇO 
ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO ESTADUAL 
(SIE) OU SELO DO 
SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF). E NÃO SERÃO 
PERMITIDAS 
EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

11 406879 MACARRÃO TEOR DE 1.500,00 PCT. QDELICIA 3,8700 5.805,00 
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UMIDADE: MASSA 
PRÉ-COZIDA , BASE 
DA MASSA: DE 
FARINHA DE TRIGO , 
INGREDIENTES  
ADICIONAIS: COM 
OVOS , TIPO: FRESCA 
, APRESENTAÇÃO: 
ESPAGUETE (CÓDIGO 
CATMAT: 459002) 
MACARRÃO COM 
OVOS, TIPO 
ESPAGUETE Nº8. 
ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. APÓS 
COZIMENTO 
MANTER-  MANTER-
SE SOLTO COM O 
SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO 
PRODUTO. COM 
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A 
SANTA AMÁLIA® OU 
DONA BENTA®. 
PACOTE DE 
500GRAMAS. 
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12 406875 

MASSA DE TOMATE 
TIPO: EXTRATO 
CONCENTRADO , 
COMPOSIÇÃO: 
TRADICIONAL , 
APRESENTAÇÃO: 
CREME (CÓDIGO  
CATMAT: 459670) 
EXTRATO DE 
TOMATE/MASSA DE 
TOMATE, 
EMBALAGEM 340 
GRAMAS, 
CONCENTRADO DE 
PURA POLPA, 
SIMPLES, 
PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS, 
SADIOS, SEM PELE E 
SEMENTES, ISENTOS 
DE FERMENTAÇÃO, 
PODENDO CONTER 
ADIÇÃO DE 1% DE 
AÇÚCAR E 5% DE 
CLORETO DE SÓDIO, 
MASSA DE 
CONSISTÊNCIA 
MOLE, COR 
VERMELHA. 
ACONDICIONADO EM 
LATA DE FOLA DE 
FLANDRES COM 
VERNIZ SANITÁRIO, 
NÃO APRESENTAR 
FERMENTAÇÃO 
VAZAMENTOS, 
FERRUGEM, 
AMASSADOS E 
ESTUFAMENTOS, 
CONTER DADOS DO 
PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 

1.500,00 UNID. bonare 2,7300 4.095,00 
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GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO 
PRODUTO.  
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A 
ELEFANTE® OU 
CAJAMAR®. 

13 406868 

ÓLEO VEGETAL 
MATÉRIA PRIMA: 
SOJA , TIPO: 
DEGOMADO 
(CÓDIGO CATMAT: 
416665) ÓLEO DE 
SOJA REFINADO,  
TIPO 1 FRASCO DE 
900 ML., ASPECTO 
LÍMPIDO COM COR E 
CONSISTÊNCIA 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS 
DE PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DA 
ENTREGA DO 
PRODUTO. COM 
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A 
SOYA® OU LIZA®. 

1.500,00 UNID. VILA VELHA 7,8500 11.775,00 
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14 399888 

PAPEL HIGIÊNICO 
BRANCO, MACIO, 
100% FIBRAS 
CELULÓSICAS 
VIRGENS, PICOTADO 
E GOFRADO, FOLHAS 
DUPLA E   LISAS, 
EMBALAGEM COM 4 
ROLOS DE 60 
METROS.  

1.500,00 UNID. mili 9,4200 14.130,00 

15 406882 

SABÃO BARRA 
COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: SAIS + ÁCIDO 
GRAXO , TIPO: 
NEUTRO , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM  
PERFUME (CÓDIGO 
CATMAT: 226631 ) 
SABÃO NEUTRO A 
BASE DE ÁCIDO 
GRAXOS, GLICERINA, 
CONSERVANTE, SAL 
INORGÂNICO E 
ÁGUA. EMBALAGEM 
DE 1KG CONTENDO 5 
UNIDADES DE 200G 
CADA. PADRÃO DE 
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A YPE 
OU MINUANO. 

1.500,00 UNID. BICA 11,5600 17.340,00 

16 406881 

SABÃO PÓ 
APLICAÇÃO: LIMPEZA 
GERAL , ASPECTO 
FÍSICO: PÓ , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
BIODEGRADÁVEL ( 
CÓDIGO CATMAT: 
324827) SABÃO EM 
PÓ, PADRÃO DE 
QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR A 
TIXAN OU YPE, 
EMBALAGEM DE 1 
KG. 

1.500,00 UNID. tixan 6,4200 9.630,00 
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17 406880 

SABONETE ASPECTO 
FÍSICO: SÓLIDO , 
PESO: 90 G, AROMA: 
SUAVE , COR: 
BRANCA (CÓDIGO 
CATMAT: 444433)  
SABONETE EM 
BARRA COM 
FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL, 
EMBALAGEM COM 
90G. 

1.500,00 UNID. MOTIVUS 2,0800 3.120,00 

18 406883 

SAL TIPO: REFINADO , 
APLICAÇÃO: 
ALIMENTÍCIA , TEOR 
MÁXIMO SÓDIO: 390 
MG/G, ADITIVOS: 
IODATO DE  
POTASSIO E 
ANTIUMECTANTE 
FERROCIANETO DE 
(CÓDIGO CATMAT: 
461092) SAL 
REFINADO IODADO. 
ISENTO DE 
SUJIDADES E MOFOS. 
CERTIFICAÇÃO PELO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE QUANTO A 
SUPLEMENTAÇÃO DE 
IODO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, 
CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A 

1.500,00 UNID. polar 1,4900 2.235,00 
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CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE 
DE 1 KG. 

19 399887 

TEMPERO DE SAL E 
ALHO EM PASTA, 
EMBALAGEM DE 
300G. PADRÃO DE 
QUALIDADE QUERO 
OU ARISCO.  

1.500,00 UNID. sacy 4,8100 7.215,00 

     
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, caso 
tenha, consta como anexo a esta Ata. 
 
3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 
4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3 Consulta e aceitação prévias do Município e do fornecedor. 
4.2 A autorização do  Município será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1 O Município de Rodeiro, poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do Município de Rodeiro, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência desta ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo Município de Rodeiro, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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4.6 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contada da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
Município de Rodeiro por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo que o 
licitante não poderá oferecer  proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
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5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 Somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital e 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manual . 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 



MUNICÍPIO DE RODEIRO 
                  Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro – MG 
                       CEP: 36.510-000 CNPJ: 18.128.256/0001-44 
 

 
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  
6.1.3 Na hipótese de reajuste, conforme previsto no Edital, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
 
7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Município de Rodeiro convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o Município convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Municípo de Rodeiro procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o Município comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de  Rodeiro e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Rodeiro 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.2.6 O Município de Rodeiro comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4 Competirá ao Município de Rodeiro autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
 
9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo Município de Rodeiro, quando o 
fornecedor: 
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9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o Município de Rodeiro poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do Município de Rodeiro, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Rodeiro 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de 
Rodeiro, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
 
10 - DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  
10.2 É da competência do Município de Rodeiro a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade. 
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da ata de registro de preços, a 



MUNICÍPIO DE RODEIRO 
                  Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro – MG 
                       CEP: 36.510-000 CNPJ: 18.128.256/0001-44 
 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  
11.5 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
12 - CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Rodeiro/MG, 10 de março de 2026 
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